
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210480446 2062

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INFO DIRECT COMERCIAL LTDA - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2211

2244

2003

IPATINGA

22 Junho 2016

Nº FCN/REMP

J163507790418

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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INFO DIRECT COMERCIAL LTDA - ME  
Rua Caetés, nº 55, Apto 101, bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-038. 

CNPJ: 12.959.463/0001-64                                                                 NIRE: 3121048044-6 
 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
CHARLES SILVA NUNES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 13/07/1984 em Ipatinga/MG, 
portador da CNH n° 03048147303 expedida pelo DETRAN/MG do CPF nº. 061.864.076-24, residente e 
domiciliado á Rua Caetés nº. 55, apto 201, bairro Iguaçu, Ipatinga-MG, CEP: 35.162-038. 
 

FABIANO FERREIRA MICHAELSEN, brasileiro, solteiro, administrador, nascido aos 07/10/1985 em Belo 
Horizonte/MG, portador da CNH n° 03735320136 expedida pelo DETRAN/MG e do CPF n° 078.610.696-48, 
residente e domiciliado à Rua Boa Esperança, nº 226, Apto 501, bairro Carmo, Belo Horizonte/MG, CEP: 
30.310-730. 
 
Únicos componentes da sociedade empresária limitada denominada INFO DIRECT COMERCIAL LTDA - ME, 
com sede à Rua Caetés, nº 55, Apto 101, bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-038, inscrita no CNPJ n.º 
12.959.463/0001-64, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3121048044-6 em 04/09/2015, resolvem promover 
sua primeira alteração contratual, e o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA 1ª - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 
Mediante esta alteração o objeto social passa a ser Importação e comércio varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática, equipamentos para escritório, eletrodomésticos, equipamentos de áudio e 
vídeo, artigos de papelaria e escritório e outros produtos não especificados anteriormente; fabricação de 
equipamentos de informática, periféricos, peças e acessórios para equipamentos de informática e outros 
aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente; aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritórios, aparelhos de jogos, eletrônicos e máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem 
operador; treinamento em informática; reparação e manutenção de computadores, equipamentos periféricos 
e equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; consultoria em tecnologia da informação; portais, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet; desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; serviços de 
desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia; representação comercial e promoção de vendas; 
fotocópias; prestação de serviços gráficos comerciais, fiscais, escolares e publicitários, impressão de jornais, 
livros, revistas e outras publicações. 
 
CLÁUSULA 2ª - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
Por este instrumento, os sócios resolvem alterar o endereço da sede para Rua Caetés, nº 55, sala 101, 
bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-038. 
 
CLÁUSULA 3ª – DA ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 
Mediante esta alteração contratual, a administração da sociedade passa a ser exercida pelos sócios Charles 
Silva Nunes e ou Fabiano Ferreira Michaelsen. 

 
CLÁUSULA 4ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Mediante os termos da presente Alteração Contratual e, na forma das Disposições Finais e Transitórias, do 
Livro Complementar, da Lei n.° 10.406, de 10.01.2002, especialmente quanto ao artigo 2.031, o Contrato 
Social da empresa INFO DIRECT COMERCIAL LTDA - ME, de forma alterada e consolidada, passa a 
vigorar nos seguintes termos: 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
CHARLES SILVA NUNES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 13/07/1984 em Ipatinga/MG, 
portador da CNH n° 03048147303 expedida pelo DETRAN/MG do CPF nº. 061.864.076-24, residente e 
domiciliado á Rua Caetés nº. 55, apto 201, bairro Iguaçu, Ipatinga-MG, CEP: 35.162-038. 
 

FABIANO FERREIRA MICHAELSEN, brasileiro, solteiro, administrador, nascido aos 07/10/1985 em Belo 
Horizonte/MG, portador da CNH n° 03735320136 expedida pelo DETRAN/MG e do CPF n° 078.610.696-48, 
residente e domiciliado à Rua Boa Esperança, nº 226, Apto 501, bairro Carmo, Belo Horizonte/MG, CEP: 
30.310-730. 
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CLÁUSULA 1ª. - DO NOME EMPRESARIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de INFO DIRECT COMERCIAL LTDA - ME. 
 
CLÁUSULA 2ª. – DA SEDE 
A sociedade tem a sede da matriz à Rua Caetés, nº 55, sala 101, bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, CEP: 35.162-
038. 
 
CLÁUSULA 3ª. -OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto social Importação e comércio varejista de equipamentos e suprimentos de 
informática, equipamentos para escritório, eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, artigos de 
papelaria e escritório e outros produtos não especificados anteriormente; fabricação de equipamentos de 
informática, periféricos, peças e acessórios para equipamentos de informática e outros aparelhos 
eletrodomésticos não especificados anteriormente; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 
aparelhos de jogos, eletrônicos e máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador; 
treinamento em informática; reparação e manutenção de computadores, equipamentos periféricos e 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; consultoria em tecnologia da informação; portais, provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet; desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; serviços de desenho técnico 
relacionados a arquitetura e engenharia; representação comercial e promoção de vendas; fotocópias; 
prestação de serviços gráficos comerciais, fiscais, escolares e publicitários, impressão de jornais, livros, 
revistas e outras publicações. 
 
CLÁUSULA 4ª. - DO CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social é de R$ 78.800,00 (Setenta e oito mil e oitocentos reais), dividido em 78.800 (Setenta e oito 
mil e oitocentas) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente integralizado em moeda 
corrente no país, dando cada quota um voto nas deliberações sociais, distribuídas na seguinte forma: 
 
CHARLES SILVA NUNES R$ 39.400,00 39.400 quotas 50% 

FABIANO FERREIRA MICHAELSEN R$ 39.400,00 39.400 quotas 50% 

Total R$78.800,00 78.800 quotas 100% 
 
CLÁUSULA 5ª. - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA 6ª. - DA ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL. 
A administração da sociedade caberá aos sócios Charles Silva Nunes e ou Fabiano Ferreira 
Michaelsen, em conjunto ou de forma isolada, com atribuições e poderes de administrar os negócios 
sociais, sendo vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, não podendo, entretanto, 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
  
§1. ° - Os sócios outorgantes de procuração serão responsáveis no limite dos seus poderes, perante a 
sociedade e demais sócios, pelos atos praticados pelo procurador que venha a constituir. 
  
§2. ° - A sociedade será representada, passiva e ativamente, em Juízo ou fora dele, pelos sócios Charles 
Silva Nunes e ou Fabiano Ferreira Michaelsen, que farão a representação da mesma em atos perante 
quaisquer repartições públicas, federais, estaduais ou municipais, com poderes de outorga de procurações 
para fins licitatórios.  
 
§3. ° - A administração financeira da sociedade, tais como abertura e movimentação de contas correntes 
bancárias, emissão de cheques e títulos de crédito; venda de bens móveis e quaisquer atos ou atividades 
perante as instituições financeiras serão de única e exclusiva competência do sócio-administrador Charles 
Silva Nunes. 
 
§4. ° - Os sócios administradores antes mencionados são declarados empossados, neste ato, para o 
exercício da gestão que é por prazo indeterminado, salvo interesse comum dos sócios. 
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§5. ° - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

  
§6. ° - Poderão ser nomeados administradores que não integram o quadro societário da empresa, conforme 
prerrogativa do artigo 1.061, da Lei n.° 10.406/2002. 
  
CLÁUSULA 7ª. - DO INÍCIO E DO PRAZO DE DURAÇÃO. 
A sociedade iniciou de suas atividades em 03/12/2010, e seu prazo de duração é indeterminado, 
extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA 8ª - DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL. 
O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, onde os administradores prestarão contas 
justificadas de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico.  
 
§1. ° - Os lucros ou prejuízos apurados serão partilhados entre os sócios, de forma proporcional ou 
desproporcional as suas respectivas participações no capital social, ou terão destinação que lhes derem os 
mesmos, por deliberação tomada em comum acordo. 
 
§2. ° - A distribuição de lucros poderá ocorrer de forma mensal ou a qualquer outra periodicidade, na 
condição de antecipação no exercício fiscal, através de elaboração de balancetes mensais que reflitam a 
disponibilidade efetiva de recursos. 
 
§3. ° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador quando for o caso. 
 
CLÁUSULA 9ª. - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS. 
Nenhum sócio poderá vender, ceder, transferir ou alienar, a qualquer título, de forma judicial ou 
extrajudicial, suas quotas sem prévia comunicação por escrito aos outros sócios, aos quais, em igualdade de 
condições e dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da citada comunicação, terão 
direito de preferência para adquiri-las. 
 
§1º - Em caso de impossibilidade negocial, em face de divergências quanto aos critérios de apuração de 
valores, poderá o sócio discordante requerer provimento judicial, sendo facultado, entretanto, a nomeação 
de mediador. 
 
§2º - A sociedade foi constituída intuitu personae, sendo assim, impenhoráveis as cotas sociais como 
patrimônio disponível do sócio. 
 
CLÁUSULA 10 - DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS. 
Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da 
administração, respeitada as limitações legais vigentes. 
 
CLÁUSULA 11 - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. 
A morte, interdição ou qualquer outro motivo que imponha a exclusão de um dos sócios, não importarão na 
dissolução da sociedade, ficando assegurado ao (à) viúvo (a) e/ou herdeiros e sucessores, de qualquer sócio 
excluído, o direito de substituí-lo na sociedade. 
 
Parágrafo Único - Na hipótese de não desejarem o direito que lhes é assegurado nesta cláusula, o (a) 
viúvo (a) e/ou herdeiros e sucessores do sócio excluído, deverão comunicar sua decisão ao sócio 
remanescente, para fim estabelecido na cláusula 8.ª (oitava) caput e parágrafo único, deste instrumento. 
 
CLÁUSULA 12 - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE. 
A liquidação da sociedade obedecerá ao processo estabelecido em Lei, devendo ser nomeado liquidante um 
sócio ou um terceiro estranho à mesma, quando for o caso. 
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Parágrafo Único - Na hipótese de liquidação de quota de sócio, com base no parágrafo único do artigo 
1.026 da Lei n.°10.406/2002, o credor particular de sócio pode na insuficiência de outros bens do devedor, 
fazer recair a execução sobre o que este couber nos lucros da sociedade, ou na parte que lhe tocar em 
liquidação. Não estando dissolvida a sociedade pode o credor requerer a liquidação da quota do devedor 
emdepósito em dinheiro, a favor do Juízo da execução, que corresponderá sempre ao valor nominal de sua 
participação societária, ou menor em caso de demonstração contábil, começará a ser realizado no prazo de 
noventa dias, através de 36 (trinta e seis) parcelas, mensais e consecutivas, sem atualização monetária e 
juros remuneratórios ou compensatórios. 
 
CLÁUSULA 13 - DO ACORDO DE QUOTISTAS. 
Os Sócios poderão, a qualquer tempo, celebrar Acordo de Quotistas, através da aplicação supletiva do artigo 
118, da Lei nº 6.404/76, conforme as prerrogativas do artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil. 
 
CLÁUSULA 14 - DO FORO. 
As partes elegem o domicílio da cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações inerente ao presente Contrato Social, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes deste instrumento, renunciando qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei 
ou nas restrições legais que possam impedi-las de exercer atividades societárias. 
 
Os sócios assinam digitalmente a respectiva alteração. 
 

Ipatinga, 06 de Maio de 2016. 
 
 
 

Charles Silva Nunes                                             Fabiano Ferreira Michaelsen 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

VIVIANE OLIVEIRA DUARTE048.192.246-62

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00
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